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atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

DEISI VIEIRA ISQUIERDO , RG.: 90888848–7, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

CELIO PACHECO DE SIQUEIRA , RG.: 11305067–7, Professor 
de Ensino Superior. 

JOAO MAURICIO GODOY , RG.: 8054600, Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCILIO FARIAS DA SILVA , RG.: 20514601–6, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

ANA PAULA ALVES BLECK DUQUE , RG.: 27648743–6, PRO-
FESSOR DE ENSINO SUPERIOR . 

JOAO RENATO CARVALHO , RG.: 6837813, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO CAE-

TANO DO SUL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 168/10/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/04622. 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 61, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

ALAN HENRIQUE PARDO DE CARVALHO , RG.: 19609014–
3,, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

EDNA MATARUCO DUARTE , RG.: 23754535–4, Professor 
de Ensino Superior. 

WILLIANS MONTEIRO DA SILVA, RG.: 24418701–0, Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR JOSÉ CAMAR-

GO – JALES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 171/06/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/05406 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 28, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
JOSÉ CAMARGO, da cidade de JALES, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do artigo 10 da 
Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

TIAGO RIBEIRO CARNEIRO, RG.: 34281703–6, Professor de 
Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ALEXANDRE APARECIDO BERNARDES , RG.: 29391129–
0, Professor de Ensino Superior. 

LIGIA RODRIGUES PRETE , RG.: 29122337–0, Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ – TAUBATÉ 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 251/04/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS – 
PRC – 2021/05369. 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 25, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAUBATÉ, da 
cidade de TAUBATÉ, no uso das atribuições e competências con-
feridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, e com fundamento no 
artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte 
Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

DIVANI BARBOSA GAVINIER , RG.: 29400844–5, Professor 
de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

ROSANA MARY MARTINS , RG.: 12181787–8, Professor de 
Ensino Superior. 

FLAVIO GROH, RG.: 16252934–X, Professor de Ensino Supe-
rior. 

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS. 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA – COTIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 270/07/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/05310. 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 73, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 
cidade de COTIA, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no 
artigo 6º da Deliberação CEETEPS 017/2015, expede a seguinte 
Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

VALTER YOGUI , RG.: 10236454, Professor de Ensino Supe-
rior. (Coordenador do Curso) 

PRISCILA SANTOS OLIVEIRA , RG.: 41663659–7, Professor 
de Ensino Superior. 

ALEXANDRE CALABRO SIMON , RG.: 32943972–8,  Profes-
sor de Ensino Superior. 

suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCILIO FARIAS DA SILVA , RG.: 20514601–6, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

DEISI VIEIRA ISQUIERDO , RG.: 90888848–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR . 

CELIO PACHECO DE SIQUEIRA , RG.: 11305067–7, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGA-

BA – PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 133/06/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/05279.

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 51, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, da cidade de PINDAMONHANGABA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

ANDERSON CLAYTON NASCIMENTO RIBEIRO , RG.: 
62373274–9, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do 
Curso) 

JEFERSON CERQUEIRA DIAS , RG.: 16114808–6, Professor 
de Ensino Superior. 

SERGIO PAMBOUKIAN , RG.: 12446381–2,  Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCILIO FARIAS DA SILVA , RG.: 20514601–6, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

DEISI VIEIRA ISQUIERDO, RG.: 90888848–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR . 

CELIO PACHECO DE SIQUEIRA, RG.: 11305067–7, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGA-

BA – PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 133/07/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–202105286. 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 52, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, da cidade de PINDAMONHANGABA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

ANDERSON CLAYTON NASCIMENTO RIBEIRO , RG.: 62373274–
9, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

JEFERSON CERQUEIRA DIAS , RG.: 16114808–6, Professor 
de Ensino Superior. 

SERGIO PAMBOUKIAN , RG.: 12446381–2,  Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCILIO FARIAS DA SILVA , RG.: 20514601–6, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

DEISI VIEIRA ISQUIERDO , RG.: 90888848–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR . 

CELIO PACHECO DE SIQUEIRA , RG.: 11305067–7, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGA-

BA – PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 133/08/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/05287.

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 53, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, da cidade de PINDAMONHANGABA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

ANDERSON CLAYTON NASCIMENTO RIBEIRO , RG.: 
62373274–9, Professor de Ensino Superior. (Coordenador do 
Curso) 

JEFERSON CERQUEIRA DIAS , RG.: 16114808–6,, Professor 
de Ensino Superior. 

SERGIO PAMBOUKIAN , RG.: 12446381–2, , Professor de 
Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCILIO FARIAS DA SILVA , RG.: 20514601–6, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

DEISI VIEIRA ISQUIERDO , RG.: 90888848–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR . 

CELIO PACHECO DE SIQUEIRA , RG.: 11305067–7, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGA-

BA – PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 133/09/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/05289 

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 54, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, da cidade de PINDAMONHANGABA, no uso das 

5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 002/05/2021 - PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2021/02261.

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 06, DE 13/09/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

FELIX DE CAMARGO FERREIRA JUNIOR , RG.: 4840968, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

NEI ARNALDO VALENTINI , RG.: 8331485–4,, Professor de 
Ensino Superior.

JOANA DA SILVA ORMUNDO , RG.: 13667980–8, Professor 
de Ensino Superior.

Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

IONE BENA DE ARAGÃO SILVA, RG.22721727-5: DIRETORA 
DE SERVIÇOS RESPONSÁVEL PELA ÁREA ADMINISTRATIVA.

DILTON SERRA , RG.: 16406841–7, PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR .

MAGNA SOLANGE DA SILVA , RG.: 11303320–5, AUXILIAR 
DE APOIO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de 
Faculdade de Tecnologia nº 05, de 29/07/2021, publicada no 
DOE de 30/07/2021.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGA-

BA – PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 133/03/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–202104348.

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 49, DE 14/09/2021 

 O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, da cidade de PINDAMONHANGABA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

SUELLEN SIGNER BARTOLOMEI, RG.: 44767081–5, Profes-
sor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

CESAR AUGUSTO ANTONIO , RG.: 26862702–2, Professor 
de Ensino Superior. 

MAIRA DE LOURDES REZENDE , RG.: 34518228–5, Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro: 

MARCILIO FARIAS DA SILVA , RG.: 20514601–6, PROFESSOR 
DE ENSINO SUPERIOR. 

DEISI VIEIRA ISQUIERDO , RG.: 90888848–7, PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR . 

CELIO PACHECO DE SIQUEIRA , RG.: 11305067–7, PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR. 

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as 
Comissões não demandará ônus para o CEETEPS. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGA-

BA – PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 133/04/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–202104349.

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLO-
GIA Nº 50, DE 14/09/2021 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMO-
NHANGABA, da cidade de PINDAMONHANGABA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comis-
são Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo 
de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro: 

SUELLEN SIGNER BARTOLOMEI , RG.: 44767081–5, Profes-
sor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso) 

CESAR AUGUSTO ANTONIO , RG.: 26862702–2, Professor 
de Ensino Superior. 

MAIRA DE LOURDES REZENDE , RG.: 34518228–5, Profes-
sor de Ensino Superior. 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de 
Verificação do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 

2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1. Graduação e titulação em programas de mestrado ou 

doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 anos na 
área da disciplina; ou

2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 05 anos na área da disciplina.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES
1) CURRÍCULO LATES 
– Informar o link do Currículo Lattes 
– Subir a cópia do Currículo Lattes 
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO 
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 350 pontos) (este 

total é ponderado segundo a razão 350/860)
– Pós–doutorado (100 pontos) 
– TITULAÇÃO 
a) Doutorado na área do certame (200 pontos) 
b) Doutorado em outra área (150 pontos) 
c) Mestrado na área do certame (130 pontos) 
d) Mestrado em outra área (100 pontos) 
– ESPECIALIZAÇÃO 
a) Especialização na área do certame (80 pontos) 
b) Especialização em outra área (40 pontos) 
– GRADUAÇÃO 
a) Graduação na área do certame (60 pontos) 
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos) 
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas) 
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos) 
– Livro (20 pontos/livro) 
– Organizador de livro (10 pontos/livro) 
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo) 
– Revistas/Jornais. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (14 pontos) 
b) nacionalmente (10 pontos) 
c) regionalmente (6 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado: 
a) internacionalmente (12 pontos) 
b) nacionalmente (8 pontos) 
c) regionalmente (4 pontos) 
d) local ou corporativamente (2 pontos) 
– Resumo Estendido (publicado): 
a) internacionalmente (4 pontos) 
b) nacionalmente (2 pontos) 
– Resumo (publicado): 
a) nacionalmente (1 ponto) 
b) internacionalmente (1 ponto) 
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos) 
– Como Organizador (15 pontos) 
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos) 
– Como Palestrante (10 pontos) 
– Como Apresentador Oral (8 pontos) 
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos) 
– Como Ouvinte (1 ponto) 
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 400 pontos) 
– Atividade profissional como: 
a) docente no terceiro grau (20 pontos/ano) 
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano) 
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto) 
– Orientações: 
a) Doutorado (20 pontos/evento) 
b) Mestrado (15 pontos/evento) 
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento) 
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento) 
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 ponto/

evento) 
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (30 pontos/ano) 
VI – INOVAÇÕES E PREMIAÇÕES (por evento) (máximo 

50 pontos) 
– Patentes (10 pontos) 
– Premiações por Inovação (8 pontos) 
– Produtos (6 pontos) 
– Processos ou Técnicas (6 pontos) 
– Registros (6 pontos) 
– Outras Premiações (4 pontos)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
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